
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA D.G. Nº93/2019, 
SÃO LUÍS/MA, datado e assinado digitalmente.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA  DÉCIMA  SEXTA  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regulamentares e, considerando o disposto na Portaria G.P. nº 439 de
23  de  abril  de  2018,  bem  como  o  constante  no  Protocolo
Administrativo nº 3512/2014,

R E S O L V E

Art. 1º  Constituir Comissão de Recebimento Definitivo da
obra de construção da Vara do Trabalho de Pinheiro/MA, referente ao
contrato n° 47/2014.

Art.  2º   Designar,  como  membros  da  Comissão,  os
servidores:

I  -  MANOEL RICARDO BECKMAN DE JESUS, matrícula
nº 30816346, Chefe da Seção de Engenharia.

II  -  NIKOLE  MELO  DE  MENDONÇA,  servidora
requisitada  do  Município,  FC-3,  matrícula  nº  308161831,  lotada  na
Seção de Engenharia;

III  -  MOACIR  LOUREIRO  PEGADO  NETO,  Analista
Judiciário - Apoio Especializado - Tecnologia da Informação, matrícula
nº  308162044,  lotado  no  Setor  de  Desenvolvimento  de  Sistemas  da
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicações;

IV  -  JOSÉ  EXPEDITO  BELFORT  ASSUNÇÃO,  Técnico
Judiciário  -  Administrativa  -  Telecomunicações  e  Eletricidade,
matrícula nº 30816401, lotado na Coordenadoria de Serviços Gerais. 

Art. 3º  Designar o servidor MANOEL RICARDO BECKMAN
DE JESUS como Coordenador da Comissão e a Servidora NIKOLE MELO
DE  MENDONÇA como  substituto  eventual,  em  suas  ausências  e
impedimentos legais.

Art.  4º   Estabelecer  o  prazo  de  30  (  trinta  )  dias  para
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conclusão dos trabalhos.

Art. 5º  Esta Portaria revoga a Portaria 29/2018, torna sem
efeito a Portaria 88/2019 e produzirá efeitos a contar da data de sua
publicação.

Dê-se ciência.
Publique-se no DEJT – Caderno Administrativo
Disponibilize-se no Portal da Internet.

CELSON DE JESUS MOREIRA COSTA

/ajf

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
S
E
R
V
I
D
O
R
 
C
E
L
S
O
N
 
D
E
 
J
E
S
U
S
 
M
O
R
E
I
R
A
 
C
O
S
T
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
0
7
/
0
2
/
2
0
1
9
 
1
4
:
0
5
:
0
0
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
6
A
A
3
1
3
C
7
7
2
.
B
7
6
D
5
1
6
7
C
A
.
0
1
3
0
E
6
A
0
2
E
.
5
0
5
F
1
5
B
9
E
6

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1003512.2014.000.12716 Seq. null -  p. 2 de 2


